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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

 
 
 

 ATA DE RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE CURRICULAR 

PROCESSO SELETIVO PARA AGENTE TEMPORÁRIO AMBIENTAL

 
No dia 09 de janeiro de 2026, na sede da unidade no endereço Rua Antônio Felipe Duarte, n° 31, Bairro Centro - Rio
Acima/MG, reuniram-se de modo virtual as servidoras públicas Tatiana Santana Timóteo Pereira, matrícula SIAPE nº
1667078, Thais Firmato Fortes, matrícula SIAPE nº 3494402 e Rafaella de Souza Carvalho, matrícula SIAPE nº 3494397,
integrantes da comissão de condução do processo seletivo simplificado para contratação de Agentes Temporários
Ambientais (ATA) para a o Parque Nacional da Serra do Gandarela, designadas pela Portaria Nº 3759, de 17/09/2025.
 
A comissão analisou os documentos de cada candidato e seguindo as orientações do Edital de Seleção SEI
n°022600916- processo 02128.003042/2025-58 , resolve:

 

I - Atribuir as seguintes pontuações com com base no Anexo I - Critérios de pontuação e análise curricular para
Uso Público ATA Nível I do Edital que rege este processo seletivo:

 
NÍVEL I

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) CPF CRITÉRIOS E PONTUAÇÃO TOTAL1 2 3 4 5
1 LUAN DOS SANTOS BRITO ***.612.282-** 24 0 39 0 0 63
2 JANI DE OLIVEIRA SILVA ***.791.098-** 0 0 45 0 0 45

 
I - Atribuir as seguintes pontuações com com base no Anexo III - Critérios de pontuação e análise curricular para
Uso Público ATA Nível III do Edital que rege este processo seletivo:

 
NÍVEL III

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) CPF CRITÉRIOS E PONTUAÇÃO TOTAL1 2 3 4 5 6 7
1 DENISE MARQUES SALES ***.354.676-** 30 0 90 100 0 0 3 223
2 FERNANDA KARINA HAURA ***.609.469-** 0 60 79 0 0 6 3 148
3 ANA CAROLINA PASSOS LEITE ***.230.116-** 42,5 22 21 20 6 0 3 114,5
4 GUSTAVO HENRIQUE PIETSCH DA FONSECA VIANNA ***.597.116-** 15 0 61 25 1,5 0 3 105,5
5 ERIC BENTO CALDAS ***.919.196-** 0 0 49 35 0 0 3 87
6 ELBERSON VIEIRA PITZER ***.107.496-** 35 0 28 0 0 0 3 66
7 SADNEY ANDRADE FERREIRA DOS SANTOS ***.466.866-** 0 0 32 25 0 0 3 60
8 VINICIUS RAMON FERREIRA DA SILVA ***.366.646-** 0 0 24 30 0 0 5 59
9 PHILLIPE GOMES PAES LEME LOBO ***.306.426-** 0 0 22 0 0 0 3 25

10 THIAGO GEORGE PEREIRA DA SILVA ***.654.062-** 0 0 21 0 0 0 3 24
11 IGOR GABRIEL PORTO ***.731.166-** 0 0 7 5 0 5,5 3 20,5
12 WAGNER APARECIDO DE MOURA ***.663.366-** 0 0 4 0 0 0 5 9

 
 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E ANÁLISE CURRICULAR-  USO PÚBLICO ATA NÍVEL I
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CRITÉRIOS DOCUMENTO QUANTIDADE
MÁXIMA

PONTUAÇÃO POR
UNIDADE

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

POSSÍVEL

1

Tempo de contrato como Agente
Temporário Ambiental ou brigadista
concluído em áreas integrantes do

Sistema Nacional do Meio Ambiente no
Brasil (SISNAMA).

Contrato 24 meses 1 ponto para cada mês
trabalhado 24

2

Tempo de contrato com empresas
prestadoras de serviços em unidades

de conservação integrantes do Sistema
Nacional do Meio Ambiente no Brasil

(SISNAMA) ou através de contrato com
empresas parcerias, no

desenvolvimento das seguintes
atividades de apoio a gestão em

unidades de conservação:
recepcionista, controlador de acesso,

serviços de manutenção, limpeza,
apoio administrativo, portaria,

vigilância patrimonial, motorista, piloto
de embarcação ou marinheiro.

Contrato ou
outro

documento
comprobatório

60 meses 1 ponto para cada mês
trabalhado 60

3

Curso de mergulho autônomo,
mecânica de automóveis, operador de

motoserra, operador de roçadeira,
primeiros socorros, condutor de

visitantes, interpretação/educação
ambiental, monitor ambiental, guia de
ecoturismo, planejamento e manejo de
trilhas, vigilância, monitoramento de

biodiversidade, operação de atividades
e equipamentos náuticos, brigadistas
de prevenção e combate a incêndios

florestais.

Certificado ou
outro

documento
comprobatório

20 cursos

2 pontos para curso com
carga horária de 8 a 36

horas
 

5 pontos para curso com
carga horária acima de 36

horas

100

4

Tempo de trabalho voluntário em
unidades de conservação integrantes

do Sistema Nacional do Meio Ambiente
no Brasil (SISNAMA) e em Centros de
Pesquisa e Conservação do ICMBio.

Certificado ou
outro

documento
comprobatório

12 meses
0,5 ponto para cada mês
de exercício de trabalho

voluntário
6

5

Trabalho como estagiário em unidades
de conservação integrantes do Sistema
Nacional de Unidades de Conservação

(SNUC) e em Centros de Pesquisa e
Conservação do ICMBio.

Contrato ou
outro

documento
comprobatório

12 meses
0,5 ponto para cada mês
de exercício de trabalho

voluntário
6

 
 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E ANÁLISE CURRICULAR- USO PÚBLICO ATA NÍVEL III

CRITÉRIOS DOCUMENTO QUANTIDADE
MÁXIMA

PONTUAÇÃO POR
UNIDADE

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

POSSÍVEL

1

Tempo de contrato como Agente
Temporário Ambiental ou brigadista
concluído em áreas integrantes do

Sistema Nacional do Meio Ambiente no
Brasil (SISNAMA).

Contrato 24 meses 2,5 pontos para cada mês
trabalhado 60
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2

Tempo de contrato com empresas
prestadoras de serviços em unidades de

conservação integrantes do Sistema
Nacional do Meio Ambiente no Brasil

(SISNAMA) ou através de contrato com
empresas parcerias, no desenvolvimento

das seguintes atividades de apoio a
gestão em unidades de conservação:
recepcionista, controlador de acesso,

serviços de manutenção, limpeza, apoio
administrativo, portaria, vigilância
patrimonial, motorista, piloto de

embarcação ou marinheiro.

Contrato ou
outro

documento
comprobatório

60 meses 1 ponto para cada mês
trabalhado 60

3

Curso de mergulho autônomo, mecânica
de automóveis, primeiros socorros,

condutor de visitantes,
interpretação/educação ambiental,

monitor ambiental, guia de ecoturismo,
planejamento e manejo de trilhas,
monitoramento de biodiversidade,

operação de atividades e equipamentos
náuticos.

Certificado ou
outro

documento
comprobatório

20 cursos

2 pontos para curso com
carga horária de 8 a 36

horas
 

5 pontos para curso com
carga horária acima de 36

horas

100

4

Curso de geoprocessamento, drone e
legislação ambiental

Certificado ou
outro

documento
comprobatório

10 cursos

5 pontos por curso com
carga horária de 8 a 36

horas.
 

10 pontos por curso com
carga horária acima de 36

horas.

100

5

Tempo de trabalho voluntário em
unidades de conservação integrantes do
Sistema Nacional do Meio Ambiente no

Brasil (SISNAMA) e em Centros de
Pesquisa e Conservação do ICMBio.

Contrato ou
outro

documento
comprobatório

12 meses
0,5 ponto para cada mês
de exercício de trabalho

voluntário
6

6

Trabalho como estagiário em unidades de
conservação integrantes do Sistema

Nacional de Unidades de Conservação
(SNUC) e em Centros de Pesquisa e

Conservação do ICMBio.

Contrato ou
outro

documento
comprobatório

12 meses 0,5 ponto para cada mês
de estágio 6

7 Carteira Nacional de Habilitação (CNH) Habilitação 1
3 pontos para categoria B

ou C
5 pontos para categoria D

ou E
5

 
 

Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrado o presente termo assinado pela presidente e pelos membros.
 

 
 
 

TATIANA SANTANA TIMÓTEO PEREIRA
Presidente da Comissão

 
RAFAELLA DE SOUZA CARVALHO

Membro da Comissão
 

THAIS FIRMATO FORTES
Membro da Comissão
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Documento assinado eletronicamente por Tatiana Santana Timóteo Pereira, Chefe, em 09/01/2026, às 20:10,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Souza Carvalho, Analista Ambiental, em 12/01/2026, às 08:52,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Thais Firmato Fortes, Analista Ambiental, em 12/01/2026, às 11:34,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código
verificador 022733461 e o código CRC 6DD18028.
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